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Gabinete do Vereador Evamir Araujo de Sousa 

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá - MG. 

Aprovado 
INDICAÇÃO 38/2017 Teonardo, Didgeries Coeli 

Presides 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

  

Que seja providenciada a instalação de postes de 

iluminação na extensão do KM 1 da rodovia MG 176, sentido 

trevo Dores do Indaiá /Abaeté, paralela a Rua Cataguases. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação foi feita a este Edil através de pedido por 

escrito dos moradores das ruas Cataguases, Marajós e Alameda 

JK, localizadas no Bairro São José. 

Segundo os moradores é frequente no local a presença de 

usuários de drogas ilícitas e traficantes, os quais se 

aproveitam da escuridão para prática de ilicitudes. O local 

segundo os moradores também é utilizado para prática de atos 

sexuais. 

Além do constrangimento vivido pelos moradores daquela 

localidade, ainda existe a sensação de insegurança e os riscos 

iminentes a integridade física a que são expostos. 

Assim, diante deste relevante pedido, conto com a 

compreensão de meus pares na aprovação desta indicação, por 

ser uma questão de segurança pública e justiça social. 

Nestes termos pede-se deferimento, 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 09 de março de 2017. 

A 

Ev Araújo de Sousa 

Vereador do PV 

  

  

 


